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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0001739-85.2011.815.0371
ORIGEM: 4ª Vara Mista da Comarca de Sousa
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Cláudia Maria de Sousa 
ADVOGADO: Lincon Bezerra de Abrantes
AGRAVADO: Município de Sousa
PROCURADOR: Cleonerubens Lopes Nogueira

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PEDIDO DE APLICAÇÃO, POR
ANALOGIA, DO ANEXO 14 DA NORMA REGULAMENTADORA N.
15, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. ATRIBUIÇÕES
DO REFERIDO CARGO, AS QUAIS NÃO ESTÃO CONTEMPLADAS
PELO ATO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO
DA VERBA REMUNERATÓRIA. VÁRIOS  PRECEDENTES DESTA
CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA JÁ SUMULADA.  MANUTENÇÃO
DA DECISÃO HOSTILIZADA. DESPROVIMENTO. 

- Inexistindo lei municipal específica prevendo a percepção, no
período reclamado, pelos agentes comunitários de saúde, do
adicional  de  insalubridade,  descabe  invocar  a  Norma
Regulamentadora n. 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.
Isso  porque  tais  agentes  desempenham  labor
predominantemente preventivo, não constando suas atribuições
da relação disposta no Anexo 14 do mencionado ato infralegal.

- Súmula 42/TJPB: “O pagamento do adicional de insalubridade
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aos  agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo
jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora do ente
ao qual pertencer.”

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda  Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao
agravo interno.

CLÁUDIA  MARIA  DE  SOUSA apelou  da  sentença  do  Juiz  de
Direito  da  4ª  Vara  Mista  da  Comarca  de  Sousa,  que,  nos  autos  da
reclamação  trabalhista  movida  contra  o  MUNICÍPIO  DE SOUSA,  julgou
improcedente o pedido exordial,  ante a ausência de legislação municipal
específica  para  a  concessão  do  adicional  de  insalubridade  no  período
reclamado (antes  de  2011),  bem como do FGTS,  por  entender  que  o
vínculo existente entre as partes é de natureza estatutária (f. 224/225v).

A  apelante  alegou  que,  havendo previsão  legal,  faz  jus  ao
adicional  de  insalubridade,  motivo  da  necessidade  de  condenar-se  o
Município  apelado a pagar o retroativo desse benefício,  ou a partir  da
vigência da Lei Complementar n. 82/2011, evitando-se o ajuizamento de
uma nova ação (f. 227/232).

O recurso teve  seu seguimento negado por  força  do  art.
557 do CPC, em decisão assim ementada (f. 247/248v):

APELAÇÃO  CÍVEL. RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE SAÚDE. ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. EXIGÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA
PARA  O  PAGAMENTO  DESSE  BENEFÍCIO.  ENTENDIMENTO
SUMULADO  POR  ESTA  CORTE.  PEDIDO  MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. INCIDÊNCIA DO ART. 557  DO CPC. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO.

1.  “O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico
administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao qual
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pertencer.”  (Súmula editada por força da decisão prolatada nos
autos  do  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  n.
2000622-03.2013.815.0000,  julgado  em  24/03/2014,  tendo  as
conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ de 05/05/2014).

2. Em  não  havendo  regulamentação  específica  acerca  do
adicional de insalubridade à categoria dos agentes comunitários
de saúde, incabível a concessão do pleito vestibular, motivo pelo
qual a sentença deve ser mantida.

No intuito de trazer a matéria ao Colegiado, a agravante
aduz que a decisão deve ser reconsiderada, alegando a existência da
Lei  Complementar Municipal n. 082/2011, que prevê o adicional  de
insalubridade, bem como a aplicação das Normas Regulamentadoras
n. 15 e 16 do Ministério do Trabalho e Emprego.

É o relatório.

            VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
          Relator

O  art. 557 do Código de Processo Civil faculta ao relator, em
caso de manifesta improcedência ou afronta a jurisprudência pacífica
deste ou de Tribunal Superior, negar provimento ao recurso.

A finalidade desse  dispositivo  legal  é justamente atender à
celeridade e à economia processuais, desafogando os Tribunais dos
processos cuja matéria já é pacífica, de modo que sejam examinados pelo
Colegiado somente os casos estritamente necessários. Assim, é medida
salutar que recursos contrários ao posicionamento consolidado nos
tribunais sejam julgados imediatamente pelo relator, e isso não configura
cerceamento de defesa nem violação ao devido processo legal. 

Destaco precedente do STJ sobre a matéria:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO
DECIDIDO  MONOCRATICAMENTE  PELO  RELATOR.  APLICAÇÃO
DO ART. 557 DO CPC. CABIMENTO. […] 1. De acordo com o art.
557 do Código de Processo Civil, é possível ao Relator decidir o
recurso,  com  fundamento  na  jurisprudência  dominante,  de
forma  monocrática,  não  ofendendo,  assim,  o  princípio  da
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colegialidade.  Ademais,  consoante  orientação  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  a  confirmação  de  decisão  monocrática  de
relator  pelo  órgão  colegiado  supera  eventual  violação  do  art.
557 do CPC.1 

Isso  posto,  mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos,  destacando  trecho  seu  que  interessa,  in
verbis:

A  controvérsia  a  ser  apreciada  gira  em  torno  em  saber  se  o
apelante, servidor público do Município de Sousa, ocupante do
cargo  de  agente  comunitário  de  saúde,  tem  direito  à
percepção do adicional de insalubridade. 

O apelante alega  que havendo previsão legal é devido o adicional
de insalubridade, razão pela qual pede a reforma da sentença, para
condenar o Município a pagar o retroativo desse adicional nos termos
requeridos  na  peça  vestibular,  ou  a  partir  da  vigência  da  Lei
Complementar  nº  82/2011,  evitando-se,  assim,  o  ajuizamento  de
uma nova ação.

Ao  decidir  o  magistrado  a  quo  julgou improcedente o  pedido
pela inexistência de lei no período reclamado.

Entendo que a sentença não merece reforma. Isso porque o Egrégio
Tribunal Pleno desta Corte decidiu que é imprescindível a existência
de lei local que especifique a extensão do adicional de insalubridade
à categoria dos agentes comunitários. In verbis: 

Súmula  42:  “O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes comunitários de saúde submetidos ao vínculo jurídico
administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao qual
pertencer.”  (Súmula editada por força da decisão prolatada nos autos
do  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  n.  2000622-
03.2013.815.0000,  julgado  em  24/03/2014,  tendo  as  conclusões  do
Acórdão sido publicadas no DJ de 05/05/2014).

Analisando  os  autos,  observo  que  existe  a  Lei  Complementar
Municipal  nº  082/2011  (f.  207),  estabelecendo  adicional  pelo
exercício  de  atividade  insalubre,  fixando  os  percentuais  em  grau
máximo,  médio  e  mínimo.  Contudo,  tais  normas  não tratam  da
extensão da mencionada verba aos agentes comunitários de saúde, o
que torna o pedido exordial improcedente. No mesmo sentido, cito

1 AgRg  no  REsp  1364443-MG  2012/0208824-6,  Relator:  Ministro  Og  Fernandes,  Julgamento:
01/04/2014, Segunda Turma, Publicação: DJe 25/04/2014.
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precedente desta Corte:

PRELIMINAR.  RECURSO QUE NÃO DEVE SER CONHECIDO, POR SER
MANIFESTAMENTE  […]  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
AUSÊNCIA  DE  LEI  ESPECÍFICA.  VASTO  ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL. ATIVIDADE NÃO CLASSIFICADA COMO INSALUBRE.
PROVIMENTO. - Não havendo lei específica normatizando o pagamento
de verba referente à insalubridade por desenvolver-se função de agente
comunitário  de  saúde,  é  mister  reformar-se  a  sentença  que  julgou
procedente  o  pedido  exordial.  -  A  função  de  agente  comunitário  de
saúde, segundo atual entendimento jurisprudencial,  não é considerada
insalubre.2

RECURSO OFICIAL E APELAÇÕES. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA
DE LEI ESPECÍFICA MUNICIPAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO.  SÚMULA  DO  TJ/PB.  PREJUDICADO  O  PLEITO  DE
PAGAMENTO RETROATIVO DO ADICIONAL. ENTENDIMENTO SUMULADO
DO TJPB. ARTIGO 557, DO CPC, E SÚMULA 253, DO STJ. PROVIMENTO
DA REMESSA NECESSÁRIA E DO APELO DO MUNICÍPIO. SEGUIMENTO
NEGADO  AO  RECURSO  DA  AUTORA.  -  Nos  termos  da  linha
jurisprudencial  uniformizada  da  Egrégia  Corte  de  Justiça  da
Paraíba,  emerge  o  seguinte  entendimento  sumulado:  "O
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico
administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao qual
pertencer". - Em não havendo previsão específica da legislação
do  Município  de  Sousa  acerca  da  extensão  do  adicional  de
insalubridade à categoria dos agentes comunitários de saúde,
incabível a concessão do pleito vestibular, em razão do que deve
ser  reformada  a  sentença  sub  examine.  -  Reformado  o
provimento jurisdicional proferido pelo douto magistrado a quo,
para o fim de julgar improcedente a percepção de adicional de
insalubridade,  resta  prejudicado  o  pleito  recursal  atinente  ao
recebimento de valores retroativos.3

Assim, sendo o demandante servidor público do Município de Sousa,
e  inexistindo  norma  regulamentadora  autorizando  a  concessão  de
adicional  de insalubridade para o  cargo de agente comunitário  de

2Apelação cível n. 015.2011.002199-3/001. Relator: Juiz Aluízio Bezerra Filho, convocado, em substituição à
Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira. Julgado em 18 de março de 2013.

3 TJPB - Acórdão do processo n. 00001782620118150371 – Relator: Des. João Alves Da Silva - j. em 26-08-
2014.
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saúde, não há como determinar o pagamento postulado, sob pena de
violação ao princípio da legalidade.

Assim,  não  há  como  não  atrair  ao  caso  o  art.  557  do  CPC,  que
autoriza  o  relator  a  negar  “seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Em  razão  do  exposto,  com  fulcro  no  artigo  557  do  CPC,  nego
seguimento ao recurso apelatório, por considerá-lo manifestamente
improcedente e em confronto com a jurisprudência desta Corte.

A  partir  de  um  olhar  crítico  ao  conteúdo  da  decisão
combatida  é  possível  concluir  que  foi  exarada  de  acordo  com  as
normas legais que autorizam o corte singular por esta relatoria.

No caso sob exame, a autora/agravante reclamou o pagamento
retroativo do adicional de insalubridade, uma vez que a ação foi ajuizada
em janeiro de 2010 (f. 02), com base na  Norma Reguladora n. 15 do
Ministério  do Trabalho,  enquanto que a  Lei  Complementar  Municipal
n. 082/2011, prevendo esse adicional, foi editada em 2011, de modo que
constitui inovação recursal o pedido de pagamento a partir da vigência da
referida lei, “a fim de evitar o ajuizamento de uma nova ação” (f. 232).  

Não  obstante,  ad  argumentandum  tantum,  vale  acrescentar
que a função de agente comunitário de saúde é regulamentada pela Lei
Federal n. 11.350/2006, que elencou as atribuições do citado cargo, cujo
rol está reproduzido adiante:

Art.  3º.  O  Agente  Comunitário  de  Saúde  tem como  atribuição  o
exercício  de  atividades  de  prevenção  de  doenças  e  promoção  da
saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e
sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. 

Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente Comunitário
de Saúde, na sua área de atuação:

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-
cultural da comunidade;

II  -  a promoção de ações de educação para a saúde individual  e
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coletiva;

III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das
ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à
saúde;

IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas
voltadas para a área da saúde;

V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento
de situações de risco à família; e

VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor
saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida.

Já o invocado Anexo 14 da Norma Regulamentadora n. 15-MTE,
que  traz  a  relação  das  atividades  que  envolvem  agentes  biológicos,
considera trabalho insalubre (grau médio):

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes,
animais ou com material infecto-contagiante, em: 

-  hospitais,  serviços  de  emergência,  enfermarias,  ambulatórios,
postos  de  vacinação  e  outros  estabelecimentos  destinados  aos
cuidados  da saúde humana  (aplica-se unicamente  ao  pessoal  que
tenha  contato  com os  pacientes,  bem como  aos  que  manuseiam
objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados);

-  hospitais,  ambulatórios,  postos  de  vacinação  e  outros
estabelecimentos destinados ao atendimento e tratamento de animais
(aplica-se apenas ao pessoal que tenha contato com tais animais);

-  contato  em laboratórios,  com animais  destinados ao preparo  de
soro, vacinas e outros produtos;

- laboratórios de análise clínica e histopatologia (aplica-se tão-só ao
pessoal técnico);

-  gabinetes  de  autópsias,  de  anatomia  e  histoanatomopatologia
(aplica-se somente ao pessoal técnico);

- cemitérios (exumação de corpos);
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- estábulos e cavalariças; e

- resíduos de animais deteriorados.

A Portaria n. 12, de 12 de novembro de 1979, no seu art. 1º,
parágrafo único, aprovando o Anexo 14 da Norma Regulamentadora 15,
por meio do qual regulamentou o adicional de insalubridade referente aos
agentes biológicos, assim conceitou a expressão “contato permanente”:

Art. 1º […] 

Parágrafo  Único  -  Contato  permanente  com pacientes,  animais  ou
material infectocontagiante é o trabalho resultante da prestação de
serviço contínuo e obrigatório,  decorrente de exigência firmada no
próprio  contrato  de  trabalho,  com exposição  permanente  aos
agentes insalubres.

Da leitura das normas transcritas exsurge a constatação de que
os  agentes  comunitários  de  saúde  desempenham  labor
predominantemente  preventivo, argumento  esse  corroborado  pela
afirmação de que o trabalho deles envolve “atividades de prevenção de
doenças e promoção da saúde”. Cotejando os diplomas legais observa-se
que as atribuições dos agentes comunitários de saúde não estão inseridas
na relação posta no Anexo 14 da Norma Regulamentadora n. 15.

Navegando no mesmo mar, o TST tem afirmado o seguinte:

ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  CLASSIFICAÇÃO  DA  ATIVIDADE
INSALUBRE. NECESSIDADE. A atual jurisprudência desta Corte é no
sentido de que, para a percepção do adicional de insalubridade, há
necessidade de classificação da atividade insalubre na relação oficial
pelo Ministério do Trabalho, não bastando a constatação por laudo
pericial  (Orientação  Jurisprudencial  nº  4  da  SBDI-1).  Como  bem
asseverado  pelo  TRT,  o  laudo  pericial  é  o  único  meio  de  prova
constante dos autos, pois nenhuma outra prova documental ou oral
foi produzida. Embora nele se reconheça que os Reclamantes ficavam
expostos aos agentes biológicos insalubres constantes da NR 15. em
seu anexo 14, da Portaria nº 3214/73. o perito é claro ao dizer que a
atividade exercida não se enquadra na referida norma, pois não ficou
caracterizado o contato permanente com tais agentes, sendo que o
local de contato com os doentes era na residência dos mesmos, o
que não é previsto pela citada Portaria. Sendo esse caso retratado
nos autos, é improcedente o pedido de percepção do adicional de
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insalubridade. Recurso de revista conhecido e provido.4

Consoante se observa,  a decisão recorrida foi  lançada de
acordo com tantas outras desta Corte de Justiça, e a agravante não
se dignou a identificar os pontos em que o decisum se divorciou das
hipóteses  previstas  no  art.  557  do  CPC.  Portanto,  não  merece
retoque algum.

Destarte, nego provimento ao agravo interno. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o
Excelentíssimo  Desembargador OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 03
de março de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator

4 RR - 66500-77.2009.5.09.0092, Relator Ministro: Emmanoel  Pereira, Data de Julgamento: 11/05/2011,5ª
Turma, Data de Publicação: 20/05/2011.


